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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3841,de 05de julhode 2024.

EMENTA: CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e com base no 8 1º, doart. 118 da Lei Complementar, de 13 de maio de 2008,
RESOLVE:

Axt. 1º Conceder licença para atividade política, ao servidor IvaldodaSilva,
efetivo no cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, lotado na Secretaria Municipal de
Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, do Quadro da Prefeitura Municipal de Marilândia, no
dia 05 de julho de 2024.

Art. 2 ista Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(BS), 05 de julho de 2024.

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PMM.
Em, 05/07/2024. Data de Publicação

Assinado por ANA PAULA ASTOR!

MUNICIPIO DE MARILANDIA
Daoricõao Meoizs

Fabiana CroskoppBastos
Chefe do Setor Legislativo

Tua Angela Savergnini,95 - CEP 29725-000 - Marilândia -ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao&Qmarilandia es.gov-br
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